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BOLETIM GERAL 
 

PRONUNCIAMENTO DO COMANDANTE GERAL DA PMPE 

 
Comandante elogia atuação de policiais militares e faz esclarecimentos sobre seguro 

de vida e acidente 

 

O Comandante Geral da PMPE realizou, na noite desta terça-feira (3), um 

pronunciamento dirigido aos integrantes da Corporação. 

 

Na fala, o Comandante ressaltou a qualidade e a forma de atuação do efetivo da 

PMPE, alvo de elogios por todos os órgãos do Estado, e especialmente do Governador, 

pela sua atuação serena e equilibrada, preservando a liberdade do cidadão de bem e 

coibindo as ações dos que se desviam desse propósito libertário das últimas manifestações. 

 

O Coronel PM Carlos Pereira fez ainda um esclarecimento em torno das 

especulações de mudança dos critérios de concessão do Seguro de Vida e Acidente, que 

após ser alvo de um reexame por parte do Governador do Estado, retornará a todas as 

coberturas que anteriormente já existiam, além de serem incluídas novidades em torno de 

seu reajuste. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 09 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ronaldo   CIATur 

 

Fone: 9647-2329 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Leonardo    CSM/MB 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 615, de 02 JUL 2013 
 

EMENTA: Dispensa, Reconduz e Designa Professores, Instrutores e Moni- 

                    tores para o ano letivo de 2013 no Colégio da Polícia Militar e  

                  seu anexo I (Petrolina) 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 

100 e 101 e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 

Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; 
 

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela 

Lei nº 13.167, de 20 DEZ 2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16 

JAN 96 (Estatuto do Magistério Público); 
 

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do 

Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula; 
 

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando 

Geral nº 372, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os 

percentuais do valor da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso 

Superior de Polícia (CSP); 
 

Considerando a Portaria do Comando Geral nº 642, de 04 JUN 2010, a qual altera a 

Portaria do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, fixando novos valores de hora-aula do 

Colégio da Polícia Militar; 
 

Considerando finalmente as disposições contidas na Portaria Normativa do 

Comando de Geral nº 060, de 13 AGO 2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16 SET 2010, 

que aprova o Regimento Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras 

providências, 
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Dispensar dos encargos abaixo discriminados os servidores a seguir 

relacionados, com as respectivas cargas horárias: 

 

I – Coordenador de Ensino Médio 

 

A contar de 25 JUN 2013 

Profª. 100867-7 Rosinalva Monteiro da Silva 1º Ano do Ensino Médio 200 h/a 

 

II – Instrutor do Ensino Fundamental II e Médio 

 

A contar de 03 JUN 2013 

1º Sgt BM  34098-7  Valmir Leôncio de Freitas  Gramática 114 h/a 

Sd PM  930625-0  Albérisson Carlos da Silva  Gramática/Literatura 71 h/a 

 

III - Professor de Educação Física, do turno noturno, observando o que dispõe o 

Art. 39 § 3º, c/c o Art. 7º, Inciso IX, da Constituição Federal de 1988, assim como o c/c o Art. 

5º da Portaria do Comando Geral nº 1561, de 05 SET 95 publicada no BG nº 171, de 11 SET 

95 e Art. 1º da Portaria do Comando Geral nº 1044, de 05 AGO 04, publicada no BG nº 151, 

de 18 AGO 04, o seguinte servidor com a respectiva carga horária: 

 

A contar de 20 MAI 2013 

Prof°. 0642-4 Boanerges Magliano Ed. Física – Trein. Handebol 90 h/a 

 

Art. 2º – Reconduzir a/c de 1º JUL 2013, do encargo de Assessor Técnico de Apoio 

Pedagógico (ATAP) do Serviço de Orientação Disciplinar Discente (SODD), para o encargo 

de Assessor Técnico de Apoio Pedagógico (ATAP) de Serviço de Correição Disciplinar 

Discente (SCDD) para a Educação de Jovens e Adultos e Programas de Aceleração do turno 

noturno, observando o que dispõe o Art. 39 § 3º, c/c o Art. 7º, Inciso IX, da Constituição 

Federal de 1988, assim como o c/c o Art. 5º da Portaria do Comando Geral nº 1561, de 05 SET 

95 publicada no BG nº 171, de 11 SET 95 e Art. 1º da Portaria do Comando Geral nº 1044, de 

05 AGO 04, publicada no BG nº 151, de 18 AGO 04, o seguinte servidor com a respectiva 

carga horária: 

 

Cap PM 960037-0 Júlio Américo Dias de Araújo SCDD EJAe Prog. de aceleração - Noite 200 h/a 

 

Art. 3º - Reconduzir do encargo de professor do Ensino Médio, da disciplina de 

Educação Física, tarde, carga horária de 110 h/a, para o encargo de Assessor Técnico 

Pedagógico (ATP) do turno da manhã, com carga horária de 200 h/a, o seguinte servidor: 

 

A contar de 20 MAI 2013 

Prof°. 0642-4 Boanerges Magliano ATP - Educação Física / Manhã 200 h/a 

 

Art. 4º – Reconduzir a/c de 1º JUL 2013, do encargo de Monitor de Correição 

Disciplinar Discente (MCDD), para o encargo de Monitor de Apoio Técnico Pedagógico 

(MATP), com a respectiva carga horária: 

 

Cb PM 27511-5  Luís Pereira de Souza Neto MATP 200 h/a 
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Art. 5º - Designar para os encargos abaixo discriminados, os servidores a seguir 

relacionados, com a respectiva carga horária: 

 

I – Coordenador de Ensino 

 

A contar de 17 JUN 2013 

1º Ten PM 940696-4 Dilion Balduino da Silva 2º Ano do Ensino Médio 200 h/a 

 

A contar de 25 JUN 2013 

1º Sgt PM 920292-7 Samuel Germano de Oliveira 3º Ano do Ensino Médio 200 h/a 

1º Sgt PM 28665-6 Josenildo Rodrigues da Silva 1º Ano do Ensino Médio 200 h/a 

 

II – Professor do Ensino Médio 

 

A contar de 20 MAI 2013 

Profª.  91008-2  Katiane Pedrosa B. de Menezes  Educação Física  110 h/a 

 

III – Professora de Educação Física – treinamento de handebol, do turno noturno, 

observando o que dispõe o Art. 39 § 3º, c/c o Art. 7º, Inciso IX, da Constituição Federal de 

1988, assim como o c/c o Art. 5º da Portaria do Comando Geral nº 1561, de 05 SET 95 

publicada no BG nº 171, de 11 SET 95 e Art. 1º da Portaria do Comando Geral nº 1044, de 05 

AGO 04, publicada no BG nº 151, de 18 AGO 04, o seguinte servidor com a respectiva carga 

horária: 

 

A contar de 20 MAI 2013 

Profº.  91008-2  Katiane Pedrosa B. de M. Ed. Física – Trein.(handebol) 90 h/a 

 

IV – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP 

 

A contar de 05JUNI2013 

 

F.Civil 0300-0 Carmezita Pereira da Silva MATP - Almoxarifado 200 h/a 

 

V – Monitor de Correição Disciplinar Discente – MCDD 

 

A contar de 1º JUL 2013 

Sd BM 710308-5 Rodrigo Amaro da Silva MCDD 200 h/a 

Sd BM 711065-0 Alexsandro Alves Pires MCDD 200 h/a 

 

Art. 6º - Dispensar, a/c de 04 FEV 2013, do encargo abaixo discriminado o 

servidor a seguir relacionado, com a respectiva carga horária no Anexo I Petrolina: 

 

I – Professor do Ensino Fundamental II 

 

Profº. 114345-0  Danilson Oliveira de Vasconcelos Artes / Tarde 150 h/a 

O referido professor continuará a fazer jus à carga horária de 150 h/a como professor do 

Ensino Médio da disciplina de Artes, a/c de 04 FEV 2013. 

 

Art. 7º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Ten-Cel PM Mat. 2031-1/4º BPM, Givanildo dos Santos - Concessão dos 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 

1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação em Boletim Geral.  (Nota n° 

358/13/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 02 JUL 2013, os seguintes atos: 

 

Nº 3147 - Exonerar o Tenente Coronel PM Fernando Eduardo da Silva Alvares do 

cargo, em comissão, de Diretor/Comandante de Campus de Ensino - Metropolitana I, Símbolo 

CAS-3, da Academia Integrada de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 1º 

JUL 2013. 

 

Nº 3218 - Transferir da Secretaria da Casa Militar para a Polícia Militar de 

Pernambuco, o Subtenente PM Genivaldo Bezerra da Silva, Mat. 12165-7, com efeito 

retroativo a 16 JUN 2013. 

 

Nº 3219 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria da Casa 

Militar, o Soldado PM Heraldo Pinto dos Santos Júnior, Mat. 910399-6, com efeito retroativo 

a 26 JUN 2013. 

 

Nº 3220 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 3º da 

Lei nº 6.957, de 03 NOV 75, e alteração, atendendo proposta do Secretário de Defesa Social, o 

1º Tenente QOPM Wander Sávio de Sá Alves, Mat. 102145-1, com base no que preconizam 

as alíneas “a” e “c” do Inciso I do Art. 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72. 

 

(Transcrito do DOE nº 123, de 03 JUL 2013) 

 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 598, de 02 JUL 2013 

 

EMENTA: Designa Militar Estadual Inativo para a realização de atividades  

                   de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 
 

Considerando, a extrema necessidade de preenchimento das lacunas oriundas dos 

militares inativos dispensados desta Guarda Patrimonial por motivos diversos, 
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R E S O L V E: 

 

I - designar, para a função de Agente de Segurança Patrimonial em órgãos do 

Poder Executivo Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 

94, c/c o “Art. 9º”, “Art.10.”, “Art.11.” e “Art.17.”, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 

2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 38.443, de 23 JUL 2012, publicado no Diário Oficial 

do Estado – Poder Executivo nº 140, de 26 JUL 2012, o militar estadual inativo expresso no 

quadro abaixo em substituição, respectivamente ao constante no quadro subsequente: 

 

Militar Inativo Substituto 

Grad. Mat. CPF Nome 

3º Sargento RRPM 116.588-7 364.105.784.15 Carlos José da Silva 

 

Militar Inativo Substituído 

Grad. Mat. Nome Port. Data BG Data Motivo 

3º SGT 102493-0 José Cícero da Silva 105 07.02.13 32 19.02.13 Invalidez 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º  JUL 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a  DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 599, de 02 JUL 2013 

 

           EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                              Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

 

Considerando que o Militar Estadual Inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I - dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sgt 

RRPM Mat. 102716-6/PS-06/GP, Amaro Zacarias dos Santos, de acordo com a alínea “a”, do 

Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 09 MAI 2013, e 

 

 

III - a GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.  
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Nº 600, de 02 JUL 2013 

 

           EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                              Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 
 

Considerando, que o Militar Estadual Inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 
 

R E S O L V E: 
 

I - dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança em estabelecimento 

prisional, o Cabo RRPM Mat. 991018-2/PS-06/GP, José Bonifácio de Brito, de acordo com o 

Inciso I, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 21 MAI 2013, e 
 

III - a GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 601, de 02 JUL 2013 
 

           EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                              Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 
 

Considerando, que o Militar Estadual Inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 
 

R E S O L V E: 
 

I -  dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 111898-6/Sede/GP, Dario Guilhermino Teixeira, de acordo com o 

Inciso I, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 28 MAI 2013, e 
 

III - a GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 602, de 02 JUL 2013 

 

           EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 

                              Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 
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Considerando que o Militar Estadual Inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sgt 

RRPM Mat. 103843-5/PS-14/GP, Osvaldo dos Passos do Nascimento, de acordo com a alínea 

“a”, do Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 29 MAI 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 603, de 02 JUL 2013 

 

           EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                              Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando, que o Militar Estadual Inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 107293-5/PS-06/GP, José Arnóbio de Lima Silva, de acordo com o 

Inciso I, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 30 MAI 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e a  DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 604, de 02 JUL 2013 

 

           EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                              Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

 

Considerando que o Militar Estadual Inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 127   09 

08 DE JULHO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E: 

 

I -  dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sgt 

RRPM Mat. 990634-7/PS-03/GP, Antônio de Oliveira Lima, de acordo com a alínea “a”, do 

Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de  05  JUN 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 605, de 02 JUL 2013 

 

           EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de  

                             Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando que o Militar Estadual Inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I -  dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sgt 

RRPM Mat. 990395-0/PS-03/GP, Arlindo Aleixo da Silva, de acordo com a alínea “a”, do 

Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, a partir de  06  JUN 2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.  
 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 
 

C O N F E R E: 

 

MENSAGEM BÍBLICA  

Porque em tudo fostes enriquecidos nele, em toda a palavra e em todo o 

conhecimento (1 Coríntios 1:5) 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/1co/1/5

